
cidade de

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO P""Z:
Fer
Pequena, mas atrevida

Fernão, aos 13 de novembro de 2024.

OFICIO/FERNÃO/GP. Nº324/24.

Assunto: Responde a Indicação.

Senhor Presidente,

No tocante a Indicação nº53/2024, que tem
como titular o Edil Gerônimo Rodrigues dos Santos, por meio da
qual solicita-nos disponibilização de telefonia móvel para os
Correios, na oportunidade, informo que esta municipalidade
dispõe de chip de telefone celular, más em razão de um
determinado período em desuso, um novo chip deverá ser
pleiteado a Empresa Vivo, e com o mesmo número.

junto a Vivo,
adquirirmos um
indicação.

aparelho, e assim atendermos

providências
preços para

respectiva

Com efeito, vamos adotar tais
bem como elaborarmos pesquisa de

Respeitosamente,

José ntim Fodra
: 7.962.857-6

refeito Municipal

A Sua Excelência, o Senhor,

Vereador JOSIEL CANDIDO NEGRÃO.

Presidente da Câmara Municipal.

Fernão - SP.
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